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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:2], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [2:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO
com pedido de revisão de cláusula contratual e repetição do indébito

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

Em 05 de agosto de 2021, o Demandante celebrou com a Instituição financeira demandada um contrato bancário empréstimo pessoal não consignado, com as seguintes características:
· Nº do contrato: 00000000001;
· Valor total financiado: R$ 8.142,61;
· Valor do crédito liberado: R$ 8.000,00;
· IOF: R$ 142,61
· Taxa de juros remuneratórios: 25,80% ao mês;
· Comissão de permanência: 12% ao mês;
· Nº parcelas: 8 (oito), com início em 01/09/21 e término em 01/04/22;
· Valor mensal das parcelas: R$ 2.428,80;
· Forma de pagamento: débito em conta

No momento da contratação, ao Demandante não estou alternativa senão aderir às condições contratuais impostas pela Demandada, haja vista que essa era a única forma de acessar bens de consumo e saldar suas dívidas.
Com a dificuldade financeira pela qual passou, a parte demandante não consegui adimplir as prestações pontualmente. Contudo, a situação atual de inadimplemento decorre da abusiva cobrança de encargos moratórios, em especial pela fixação de comissão de permanência em completo desacordo com o que diz a legislação e a jurisprudência.
A parte Demandante buscou a solução extrajudicial, no sentido de reajustar as condições contratuais, porém a Demandada se mostrou intransigente (v. ANEXO xx).
Assim, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para se realizar o equilíbrio contratual, por meio da revisão das cláusulas abusivas indicadas nas linhas seguintes.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Do direito à revisão das cláusulas contratuais abusivas: 

Induvidosamente, a relação jurídica havida entre as partes é de consumo, porque a parte Demandante adquiriu, como consumidora final (art. 2º, CDC), um produto da parte Demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º, CDC). 
Consequentemente, a análise do contrato em estudo deverá ser feita à luz da Lei 8.078/90[footnoteRef:3], inclusive sob a premissa de que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor (art. 47, CDC). [3:  V. Enunciado 297 da súmula da jurisprudência do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” No mesmo sentido, Adin nº 2.591 do STF.] 

A revisão ou modificação de cláusulas contratuais dos contratos de consumo é um direito do consumidor expressamente consignado no art. 6º, V e no §4º do art. 51, ambos do CDC. 
Mais do que isso, a Lei consumerista classifica como hipótese de nulidade de pleno direito a previsão de cláusulas contratuais que estabelecem “obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade” (art., 51, IV, CDC).
Nessa senda, é possível concluir que o direito à revisão ou modificação pode ser exercido nas seguintes hipóteses: i) existência de prestações desproporcionais; ii) onerosidade excessiva decorrente de fatos supervenientes; iii) violação das normas do CDC.
No caso presente, a Demandada concedeu o empréstimo bancário ao Demandante, impondo-lhe uma obrigação completamente injusta e desproporcional, de modo que é necessário o reequilíbrio contratual por meio da revisão das seguintes cláusulas do contrato objeto da ação.

II. 2. Da abusividade da comissão de permanência
A cobrança de comissão de permanência é permitida somente no período de vigência período da Resolução CMN nº 1.129/86, isto é, de 15/05/1986 até 31/08/2017 (Resolução CMN nº 4.558/2017).
Além disso, a cobrança da comissão de permanência deve observar o seguinte:
1.°) a existência de previsão expressa no contrato;
2.°) a não cumulação com outros encargos, como juros moratórios, remuneratórios, correção monetária e multa contratual;
3.°) em montante que não exceda a soma dos encargos remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
Premissas essas que estão pacificadas no Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes enunciados sumulares:
Súmula 30 - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (SÚMULA 30, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/10/1991, DJ 18/10/1991, p. 14591)
Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (SÚMULA 294, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2004, DJ 08/09/2004, p. 129)
Súmula 472: A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)
No caso em debate, a parte demandante estipulou a cobrança cumulativa da multa de 2% (dois por cento) sobre a(s) parcela(s) em atraso; de “comissão de permanência” e, juros de mora de 1% ao mês.
Diante disso, é manifestamente abusiva a cláusula contratual de item 9 e item 15 do contrato em discussão, na parte em que incidem duplamente encargos de juros moratórios em cumulatividade com os já estabelecidos no item 5 do contrato.
Não só isso, no contrato em questão houve a cumulação indevida de encargos em patamar superior ao permitido, o que acarreta bis in idem e abuso de cobrança.
Assim, faz-se imperiosa a correção judicial, vez que a taxa de comissão de permanência não pode exceder a soma dos encargos remuneratórios, moratórios e da multa contratual. 
Destarte, tem-se que, legalmente, a comissão de permanência deveria ser calculada da seguinte forma:
	
Comissão de Permanência
	Juros remuneratórios a.m. 
	1,44%

	
	Multa contratual
	2%

	
	Juros de mora
	1%

	
	TOTAL      4,44% a.m



Ocorre que o contrato discutido prevê a cumulação de comissão de permanência de 12% e multa de 2%, totalizando, portanto, 14% de encargos incidentes sobre as prestações pagas em atraso, enquanto o correto seria 4,44%. Trata-se de diferença absurda que deve ser rechaçada judicialmente.
Deste modo, requer a autora seja afastada a cobrança de todos os demais encargos moratórios, permanecendo apenas a Comissão de Permanência. E esta deverá ser limitada ao percentual máximo de 4,44 % ao mês. 

II. 3. Das obrigações controvertidas e da quantificação do valor incontroverso (art. 330, §2º, CPC):

As cláusulas contratuais objeto desta ação já estão anunciadas nas linhas volvidas.
Em decorrência das abusividades contratuais apontadas nesta ação, as prestações vencidas e não pagas têm o valor incontroverso seguinte:
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III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, assim como também trazem à tona plausibilidade jurídica dos pedidos formulados pelo(a) demandante. Ou seja, há evidências de que são abusivas as cobranças dos encargos moratórios, porque não se pode cumular comissão de permanência com outros encargos moratórios e por ser aquela limitada de ___, como demonstrado nas linhas volvidas.
O perigo da demora exsurge do fato de que a não concessão da tutela de urgência impedirá a parte autora de adimplir as prestações vencidas e não pagas por conta da abusividade na cobrança de encargos moratórios.
Certamente, se for antecipada a tutela impondo à parte demandada a obrigação de receber as prestações vencidas com a aplicação apenas da comissão de permanência, à taxa de ___% ao mês, o contexto contratual seria outro.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela provisória de urgência no caso presente, para determinar que a Demandada se limite a cobrar, no período de anormalidade contratual, o encargo da comissão de permanência, limitada ao percentual mensal de ___.
Por conseguinte, também seja compelida a receber as prestações vencidas e não pagas com base apenas nos encargos moratórios acima.

IV – DO INTERESSE NA AUTOCOMPOSIÇÃO (art. 334, §5º, CPC)

A parte autora, apesar de já ter buscado a solução amigável de modo extrajudicial, compreende que é importante a sessão judicial de tentativa de composição.
Por isso, manifesta expressamente seu interesse pela realização da audiência de conciliação ou mediação.

V – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;


b) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para que a parte demandada:
i. se limite a cobrar, no período de anormalidade contratual, o encargo da comissão de permanência, com o limite da taxa em __% ao mês;
ii. Por conseguinte, também seja compelida a receber as prestações vencidas e não pagas com base apenas nos encargos moratórios acima;
iii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;
c)    a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

d)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

e) Declarar a abusividade da cláusula E.4, para determinar que a parte demandada se limite a cobrar, , a no período de inadimplência comissão de permanência, sem a sua cumulação com qualquer outro encargo moratório e o limite de ___% ao mês;

f) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 12 de abril de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@





DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – tabelas de juros do BACEN;
ANEXO 05 – memória de cálculo da nova prestação;
ANEXO 06 – boletos bancários quitados.
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS:


 


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, casado, 


viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá as intim


ações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de revisão de 


cláusula contratual e repetição do indébito


 


 


em desfavor de 


NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.
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–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


Em 


05 de agosto de 2021


, o Demandante celebrou com a Instituição financeira 


demandada um 


contrato bancário 


empréstimo pessoal não consignado


,


 


com as seguintes 


características:


 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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  Conforme procuração anexa.  

